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4.8.1 Do sorteio de tema(s) para a prova didática será(ão)
excluído(s) o(s) tema(s) que tenha(m) sido objeto da prova escrita.

4.8.2 Salvo determinação em contrário informada por escrito
pelo Departamento Acadêmico no ato da inscrição, os candidatos, na
realização da prova didática, poderão utilizar: a) quadro-negro/giz ou
quadro-branco/pincel; b) data-show/computador.

4.8.3 No julgamento da prova didática, a Comissão Exa-
minadora deverá considerar os seguintes critérios gerais: I - domínio
do tema sorteado; e II - capacidade do candidato relativa à utilização
dos recursos de comunicação e técnica de ensino; e III - execução do
plano de aula; e IV - cumprimento do tempo da aula.

4.9 Na data designada para a prova didática, imediatamente
antes do início da prova, o candidato entregará à Comissão Exa-
minadora seu Curriculum vitae, preferencialmente na Plataforma Lat-
tes, acompanhado das cópias autenticadas dos documentos compro-
batórios dos títulos nele consignados.

4.9.1 A documentação em língua estrangeira deverá ser
acompanhada de tradução para o Português, por tradutor oficial, sob
pena de não ser considerado o título a que se refere.

4.9.2 Não serão considerados os títulos não constantes do
curriculum vitae ou não comprovados na forma prevista no item 4.9
deste Edital.

4.10 Constituirão critérios para a avaliação da prova de plano
de trabalho: I - conhecimento do assunto; II - clareza de exposição;
III - correção e adequação da linguagem; IV - consistência teórica
e/ou técnica; V - viabilidade teórica e/ou técnica; VI - viabilidade de
execução do plano de trabalho considerando as condições da UFPB;
VII - adequação do plano de trabalho à formação ou às atividades
científicas do candidato; VIII - adequação do plano de trabalho à área
objeto do concurso, e; IX - atualidade do plano de trabalho em
relação à área em que se insere.

4.11 A classificação do concurso será feita em ordem de-
crescente da nota final de cada candidato, sendo esta igual à média
ponderada das notas obtidas nas provas escrita, didática, de plano de
trabalho (se houver) e no exame de títulos, observados os seguintes
pesos:

4.11.1 Para a classe de professor adjunto: a) prova escrita:
2,5; b) prova didática: 2,5; c) prova de plano de trabalho: 3,0; d)
exame de títulos: 2,0.

4.11.2 Para as classes de professor assistente e auxiliar: a)
prova escrita: 3; prova didática: 4; exame de títulos: 3.

4.11.3 No cálculo das notas finais, os resultados serão apre-
sentados até a primeira casa decimal, desprezando-se as frações me-
nores que 0,05 (cinco centésimos), arredondando para a decimal mais
próxima, se os centésimos forem superiores a 5 (cinco).

4.11.4 Em caso de empate na nota final, serão considerados
classificados os candidatos que, sucessivamente: a) tiverem a idade
mais elevada, desde que o favorecido conte com mais de sessenta
anos de idade, nos termos do Parágrafo único do art. 27 da Lei
10.741, de 1º de outubro de 2003; b) obtiverem, sucessivamente, na
seguinte ordem: I - a maior nota na prova de plano de trabalho
quando se tratar de concurso para professor adjunto; II - a maior nota
na prova didática; III - a maior nota na prova escrita; IV - a maior
nota no exame de títulos. Persistindo o empate, será considerado
classificado o candidato com idade mais elevada.

5 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: Homologado o
resultado do concurso pelo respectivo Conselho de Centro, será pu-
blicada no Diário Oficial da União a relação dos candidatos apro-
vados no certame, classificados de acordo com o Anexo II do Decreto
6.944/2009, por ordem de classificação. Os candidatos não classi-
ficados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo II do
Decreto 6.944/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão
automaticamente reprovados no concurso público. Nenhum dos can-
didatos empatados na última classificação de aprovados serão con-
siderados reprovados.

6 DOS RECURSOS: Da decisão do Conselho de Centro que
homologa o concurso, caberá recurso ao CONSEPE, com efeito sus-
pensivo, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do dia da
publicação dos resultados a que se refere o item anterior. No caso de
não homologação, somente cabe recurso por parte do Chefe do De-
partamento, do Presidente da Comissão Examinadora, ou dos can-
didatos aprovados. No caso de homologação, o recurso cabe ao can-
didato que se considere prejudicado pelas decisões da Comissão Exa-
minadora, do Colegiado Departamental, ou do Conselho de Centro.

7 DO EDITAL COMPLEMENTAR
7.1 Expirado o prazo das inscrições e verificada a inexis-

tência de candidatos inscritos, poderá ser publicado Edital comple-
mentar ao presente para a reabertura das inscrições de acordo com a
decisão de cada Departamento, onde poderá ser mantida ou alterada a
classe ou cancelar o concurso com a abertura do mesmo em outra
área.

7.2 Se por ocasião da homologação do resultado final do
concurso no Conselho de Centro, ficar constatada a inexistência de
candidatos aprovados ou em número inferior à quantidade de vagas
oferecidas, as inscrições poderão ser reabertas através de Edital com-
plementar ao presente, devendo cada Departamento decidir pela ma-
nutenção ou alteração da classe ou cancelar o concurso com a aber-
tura do mesmo em outra área.

7.3 Se por ocasião da publicação da homologação do re-
sultado final do concurso no Diário Oficial da União, ficar constatado
que o número de candidatos classificados for igual ao número de
autorizações para provimento destinadas ao Departamento e durante o
interstício os candidatos venham a desistir do concurso antes da
nomeação, o Reitor poderá tornar insubsistente o Edital de homo-
logação do resultado final, mediante ato publicado no Diário Oficial
da União e autorizar a reabertura das inscrições, pelo prazo de quinze
dias, para a classe imediatamente inferior, a partir do primeiro dia
útil, após a publicação do referido ato.

8 DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
8.1 São requisitos básicos para investidura no cargo: a) qui-

tação com as obrigações eleitorais, para brasileiros(as); b) a quitação
com as obrigações militares, quando brasileiro(s); c) a idade mínima
de dezoito anos; d) o nível de escolaridade e a experiência pro-
fissional exigidas para o cargo, e; e) aptidão física e mental.

8.2 A admissão dos candidatos classificados dar-se-á no pri-
meiro nível da classe para a qual se realizou o concurso, conforme
disposto no art. 12 do Decreto 94.664/1987.

8.2.1 Nos termos do § 1º do art. 9º da Portaria MEC nº
475/1987, o candidato classificado já pertencente à carreira do Ma-
gistério Superior dos quadros de outra Instituição Federal de Ensino
poderá ser posicionado no nível a que pertencia na instituição an-
terior, desde que comprove tal situação, perante a Superintendência
de Recursos Humanos da UFPB, mediante certidão expedida pela
instituição de origem, até a publicação do ato de nomeação.

9 DA POSSE E EXERCÍCIO
9.1 A posse dos candidatos nomeados dar-se-á pela assi-

natura do Termo de Posse e ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da
União.

9.2 É dever do candidato acompanhar a publicação das no-
meações no Diário Oficial e comparecer à Superintendência de Re-
cursos Humanos da UFPB para tomar posse.

9.3 Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse
não ocorrer no prazo especificado no item anterior.

9.4 No ato da posse, o candidato deverá apresentar os se-
guintes documentos: a) cópia autenticada do(s) diploma(s) de gra-
duação e/ou de pós-graduação, comprobatórios da escolaridade/ti-
tulação exigida para o cargo, conforme disposto no QUADRO DE
DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS - ANEXO I deste Edital; b) cópia
autenticada do documento comprobatório de experiência profissional,
quando exigida, conforme previsto no QUADRO DE DISTRIBUI-

EDITAL No- 66, DE 6 DE SETEMBRO DE 2012
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR TEMPORÁRIO

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba no uso de suas atribuições e considerando o disposto no inciso X do Art. 2º da Lei nº 8.745/93, incluído pela Medida Provisória nº 525/2011, e na Portaria MEC
nº 196 de 24.02.2011, DOU de 25.02.2011, torna público que estarão abertas inscrições para o Processo Seletivo Simplificado visando à contratação de Professor Temporário para UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAÍBA, nos termos deste edital e, subsidiariamente, no que couber, a Resolução 02/2002 do CONSEPE, com as alterações da Resolução 53/2007, e a resolução 50/2007 do CONSEPE.

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCESSO SELETIVO
1.1 Os departamentos acadêmicos responsáveis pela realização do Processo Seletivo, o número de vagas, a respectiva área do conhecimento, a classe que servirá de parâmetro de ingresso, o regime de trabalho,

e os requisitos mínimos para a contratação se encontra relacionado no QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS DO PROCESSO SELETIVO, no item 2.1 deste edital.
1.2 O prazo de validade do processo seletivo é de até 1 (um) ano, contado a partir da data de publicação no Diário Oficial da União da homologação dos resultado final, podendo, a critério da Administração,

ser prorrogado por igual período.
1.3 A Remuneração Bruta do Encargo encontra-se no Anexo I deste edital.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão feitas nas Secretarias dos Departamentos Acadêmicos responsáveis pela área objeto do Processo Seletivo, nos Endereços listados no QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGA E DE

PONTOS DO PROCESSO SELETIVO, a seguir:
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E DE PONTOS DO PROCESSO SELETIVO

CAMPUS I - JOÃO PESSOA/PB - Brasil - CEP - 58059-900 - Fone: +55 (083) 3216-7200
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES - CCHLA - (Universidade Federal da Paraíba - Campus Universitário I - Cidade Universitária - CEP: 58059-900- João Pessoa - PB ) Fone: +55 (083)
3216-7330

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL ÁREA DE CONHECIMENTO E
ÁREA(S) AFIM(NS)

Nº DE VA-
GAS

REGIME DE TRABA-
LHO

CLASSE DE IN-
GRESSO

REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CONTRATAÇÃO

Departamento de Letras Estrangeiras Modernas Língua e Literatura Francesas 01 T-40 Auxiliar Graduação em Letras com habilitação em Língua Fran-
cesa.

Língua Espanhola 02 T-40 Auxiliar Graduação em Letras com habilitação em Língua Es-
panhola e Especialização em Língua Espanhola.

Língua Inglesa 01 T-40 Auxiliar Licenciatura em Letras com habilitação em Língua In-
glesa e Especialização em Letras ou Lingüística ou Lin-
guística Aplicada

ÇÃO DE VAGAS - ANEXO I deste Edital; c) certidão, emitida pelo
Departamento Acadêmico responsável pelo concurso, atestando o
cumprimento dos requisitos mínimos para a posse previstos neste
Edital; d) prova de quitação com as obrigações eleitorais, para bra-
sileiros(as); e) prova de quitação com o serviço militar, para bra-
sileiros; f) certificado de visto permanente e autorização de trabalho
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para estrangeiros; g)
exames médicos de caráter pré-admissional informados por ocasião
da nomeação.

9.4.1 Será automaticamente excluído do concurso o can-
didato que: a) não comparecer para tomar posse no prazo legal; b)
não aceitar o cargo e/ou o regime de trabalho para o qual foi con-
vocado; c) desistir do concurso ou da nomeação; d) não apresentar, no
ato da posse, a documentação descrita no item 9.4 deste Edital.

9.5 No ato da assinatura do Termo de Posse, o nomeado
firmará declaração de que não acumula cargo, emprego ou função
pública. Na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37,
inciso XVI da Constituição Federal, o limite máximo de carga horária
acumulada não poderá ser superior a 60 (sessenta) horas semanais,
respeitada a compatibilidade de horário entre os cargos legalmente
acumuláveis;

9.6 No caso do candidato ser servidor público inativo, a
acumulação dos proventos com os vencimentos do cargo objeto do
concurso somente será permitida quando se tratar de cargos, funções
ou empregos acumuláveis na atividade, na forma autorizada pela
Constituição Federal. Caso contrário, a posse dar-se-á somente após a
opção pelo candidato entre os proventos ou os vencimentos do novo
c a rg o .

9.7 O docente será exonerado quando, tendo tomado posse,
não entrar em exercício no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir
da assinatura do respectivo termo.

9.8 Não será empossado o estrangeiro que não apresentar, no
ato da posse, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFPB (PRO-
GEPE), certificado de visto permanente e autorização de trabalho
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 A classificação no concurso não assegura ao candidato

o direito à nomeação imediata para o cargo, mas a expectativa de nele
ser empossado, obedecendo-se à ordem de classificação, observado o
prazo de validade do concurso.

10.2 Os candidatos investidos nos cargos serão lotados nos
Departamentos Acadêmicos responsáveis pela realização do respec-
tivo concurso.

10.3 O candidato aprovado poderá ser reaproveitado, no in-
teresse exclusivo da administração pública, em qualquer outra Ins-
tituição Federal de ensino da região Nordeste, vinculada ao MEC,
respeitando a ordem de classificação publicada no Diário Oficial da
União.

10.4 Correm por conta dos candidatos, sem qualquer res-
ponsabilidade da Universidade Federal da Paraíba, as despesas ne-
cessárias para realização do concurso, tais como gastos com des-
locamento e passagens, despesas com alimentação, hospedagem ou
congêneres.

10.5 A Universidade Federal da Paraíba não responde por
extravios de documentos enviados pela via postal.

10.6 É de inteira responsabilidade do candidato o acom-
panhamento das publicações dos editais, informações, avisos e con-
gêneres, seja pelo Diário Oficial da União, pelos quadros de aviso do
Departamento Acadêmico responsável pelo concurso, ou pelos sites
da UFPB.

10.7 Ao servidor público é proibido atuar como procurador
junto a repartições públicas, conforme o disposto no item XI do
Artigo 117, da Lei no 8 . 11 2 / 9 0 .

10.8 Os casos omissos serão resolvidos, em primeira ins-
tância, pelas comissões examinadoras de cada concurso.

ROMULO SOARES POLARI
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Departamento de Psicologia Psicologia Educacional 01 T-40 Assistente Graduação em Psicologia e Mestrado em Psicologia ou
áreas afins.

Psicologia Social e Trabalho 01 T-40 Assistente Graduação em Psicologia e Mestrado em Psicologia ou
áreas afins.

CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS - CCM - (Universidade Federal da Paraíba - Campus Universitário I - Cidade Universitária - CEP: 58059-900- João Pessoa - PB ) Fone: +55 (083) 3216-7619

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL ÁREA DE CONHECIMENTO E
ÁREA(S) AFIM(NS)

Nº DE VA-
GAS

REGIME DE TRABA-
LHO

CLASSE DE IN-
GRESSO

REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CONTRATAÇÃO

Departamento de Promoção da Saúde Saúde Coletiva 01 T-40 Assistente Graduação na área de Saúde e Mestrado em Saúde Pú-
blica ou Saúde Coletiva ou Mestrado em Ciências Hu-
manas Sociais com foco em Saúde Coletiva.

Saúde Coletiva 02 T-40 Auxiliar Graduação em Medicina e Especialização em Saúde Co-
letiva e/ou Medicina da Família e Comunidade e/ou Me-
dicina Preventiva e Social.

Departamento de Pediatria e Genética MIV 37 - Assistência Integral à
Saúde da Criança e do Adoles-

cente Internato

02 T-40 Auxiliar Graduação em Medicina e Residência em Pediatria.

CENTRO DE EDUCAÇÃO - CE - (Universidade Federal da Paraíba - Campus Universitário I - Cidade Universitária - CEP: 58059-900- João Pessoa - PB ) Fone: +55 (083) 3216-7460

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL ÁREA DE CONHECIMENTO E
ÁREA(S) AFIM(NS)

Nº DE VA-
GAS

REGIME DE TRABA-
LHO

CLASSE DE IN-
GRESSO

REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CONTRATAÇÃO

Departamento de Metodologia da Educação Ciências Sociais e Educação Po-
pular/Educação de Jovens e

Adultos

01 T-40 Assistente Licenciatura em Pedagogia e Mestrado em Educação

Ciências Sociais e Educação Po-
pular/ Educação do Campo

02 T-40 Assistente Licenciatura em Pedagogia ou História ou Geografia ou
Ciências Sociais e Mestrado em Educação

Departamento de Habilitações Pedagógicas Educação Especial 01 T-40 Assistente Graduação em Pedagogia e Mestrado em Educação.
CAMPUS IV - RIO TINTO/PB - Brasil - CEP - 580297-000 - Fone: +55 (083) 3291-1528

CENTRO DE CIÊNCIAS APLICADAS E EDUCAÇÃO - CCAE - (Universidade Federal da Paraíba - Campus Universitário IV- Cidade Universitária - CEP: 580297-000 - João Pessoa - PB ) Fone: +55 (083)
3291-1528

DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL ÁREA DE CONHECIMENTO E
ÁREA(S) AFIM(NS)

Nº DE VA-
GAS

REGIME DE TRABA-
LHO

CLASSE DE IN-
GRESSO

REQUISITOS MÍNIMOS PARA A CONTRATAÇÃO

Departamento de Educação Fundamentos da Educação 02 T-40 Assistente Graduação em Ciências Humanas e Mestrado em Edu-
cação

2.1.1 Os Departamentos Acadêmicos disponibilizarão, mediante simples requerimento verbal de qualquer interessado, independente de inscrição ou pagamento de taxas, cópia do programa/conteúdo
programático do(s) Processo(s) Seletivo(s) sob sua responsabilidade.

2.2 As Inscrições estarão abertas durante o período de 10 dias úteis a partir da publicação do edital, nos seguintes horários: das 10h00min às 16h00min, no Centro de Ciências Aplicadas e Educação (CCAE)
e das 08h00min às 12h00min nos demais centros.

2.3 Serão aceitas inscrições efetuadas pessoalmente pelo candidato, por procurador ou por via postal expressa.
2.3.1 O requerimento de inscrição será dirigido ao Chefe do Departamento responsável pelo Processo Seletivo, protocolizado na Secretaria do Departamento juntamente com os documentos exigidos no item

2.4, deste Edital, nos endereços indicados no QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGA DO PROCESSO SELETIVO, no item 2.1, deste Edital, observado o item 2.2, deste Edital.
2.3.2 Na inscrição por procuração, o procurador do Candidato, no ato da inscrição, deverá entregar, além dos documentos exigidos no item 2.4 deste Edital, cópia autenticada de seu documento de identidade

civil e procuração pública ou particular, com poderes especiais, sob pena de indeferimento da inscrição.
2.3.3 Na inscrição por via postal, o candidato deverá remeter, dentro do prazo de inscrições, exclusivamente por meio postal expresso, correspondência endereçada ao Departamento Acadêmico responsável

pelo Processo Seletivo contendo todos os documentos exigidos para a inscrição (vide item 2.4 deste Edital), sob pena de indeferimento.
2.4 No ato da inscrição é necessário que o candidato apresente, pessoalmente ou por meio do seu procurador legalmente habilitado, os seguintes documentos:
2.4.1 Requerimento de inscrição, disponível no site www.ufpb.br/concursoprofessor/2012_temp-12.
2.4.2 Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição - Guia de Recolhimento da União - GRU, cujo valor consta no QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE REMUNERAÇÃO E TAXA DE

INSCRIÇÃO - ANEXO I, encontrado no site https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, utilizando os seguintes dados: UG: 153065; recolhimento código: 28883-7; número de referência: 150647254;
competência: mês e ano; vencimento: data do pagamento; e CPF do candidato,

2.4.3 Cópia autenticada de documento oficial de identidade com foto.
2.4.4 Declaração de que nos últimos 24 meses não teve contrato temporário nos termos do inciso III, do Art. 9º. Da lei 8.745/93.
2.5 O programa/conteúdo programático do Processo Seletivo, o calendário oficial das provas e o nome dos membros titulares e suplentes que compõem a Banca Examinadora serão entregues aos candidatos,

pelo Departamento responsável, no ato de inscrição.
2.6 As inscrições homologadas serão publicadas nos quadros de aviso dos respectivos Departamentos.
2.7 O Candidato entregará o Currículo Vitae, preferencialmente da Plataforma Lattes, acompanhado das cópias dos documentos comprobatórios dos títulos nele consignado, na Secretaria do Departamento, no

dia da realização da Prova Didática, juntamente com os documentos originais para conferência.
2.8 No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador receberá a Resolução Nº 53/2007 que estabelece as normas para contratação de Professor Substituto; a tabela de pontos anexa à Resolução No. 50/2007;

assinará termo, declarando aceitar as normas que regem o processo seletivo e deverá apresentar declaração de que não ocupa cargo efetivo na Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, integrante das carreiras de Magistério de que trata a Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987.

3 DO PROCESSO SELETIVO
3.1 O processo será efetivado através de Prova Didática com peso 06 (seis) e de Exame de Títulos com peso 04 (quatro), de acordo com a tabela de pontos para avaliação de título anexa à Resolução 50/2007

do CONSEPE.
3.2 A Prova Didática terá duração de 50 minutos, sendo 40 minutos dedicados à exposição do candidato e 10 minutos dedicados à arguição por parte da Comissão de Seleção.
3.3 A Prova Didática versará sobre o ponto sorteado 24 horas antes do início da prova, de lista elaborada pela Comissão de Seleção indicado no QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGA DO PROCESSO

SELETIVO, no item 2.1, deste edital.
3.4. Só terá seus títulos examinados o candidato que obtiver, no mínimo, média 7,0 (sete pontos inteiros) na Prova Didática.
4 DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 Não será admitida complementação de documentação fora do prazo fixado para a inscrição.
4.2 O contrato terá duração de até 01 (um) ano podendo ser prorrogado por mais até 01 (um) ano.
4.3 O candidato aprovado e classificado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data de ingresso do processo de solicitação de contratação na Divisão de Seleção e Provisão (DSP/PROGEP),

para assinar o competente contrato de prestação de serviços, sob pena do Departamento convocar o candidato imediatamente subsequente e assim sucessivamente.

ANEXO I
QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE REMUNERAÇÃO E TAXA DE INSCRIÇÃO

CLASSE REGIME DE TRABALHO Vencimento Básico (R$) Retribuição por Titulação -
RT (R$)

REMUNERAÇÃO INICIAL BRUTA (R$) TAXA DE INSCRIÇÃO (R$)

Auxiliar (Com Pós-Graduação) T-40 2.215,54 140,87 2.356,41 30,00

Auxiliar (Sem Pós-Graduação) T-40 2.215,54 - 2.215,54 27,00
Assistente T-40 2.402,56 734,62 3.137,18 40,00
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